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A especificidade da Gestão Escolar Indígena: O desafio de implementar uma gestão diferenciada.
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Este resumo está vinculado ao Programa de Pós-graduação em Educação da Universidade Federal da Grande Dourados- (PPGEDu-UFGD), estando inserido na linha de Política e Gestão da Educação, tendo como objetivo compreender a especificidade da Gestão Escolar nas Escolas Indígenas de Dourados.
Dessa maneira o estudo parte de uma pesquisa maior a dissertação, que tem como a metodologia bibliográfica seguindo de documental e finalizando com a pesquisa de campo, assim este trabalho é apenas um recorte da dissertação que será finalizada no primeiro semestre de 2025.
Ao tratar da metodologia qualitativa, destacamos Cellard (2012), que se refere a todo material escrito como vestígios documentais passíveis de análise. Portanto todo material é produto de uma história de algum grupo histórico. E para adentrar em nosso problema de pesquisa ainda traremos alguns documentos essenciais para adentrar especificamente na Gestão Escolar.
A Constituição Federal de (1988) até hoje se situa ainda como a maior carta de direitos respeitado em nossa sociedade. A partir da Carta Magna podemos notar que todos os sujeitos, são indivíduos de direito, por exemplo os direitos a educação, que é um direito e dever de o Estado oferecer. No artigo 206 está definida que o ensino partira do princípio da Gestão Democrática, e na CF/88 também reconhece saberes e ensinos diferenciados que os povos Indígenas obtiveram.
Os povos indígenas antes da CF/88 se restringiam somente aos saberes ocidentais, pós anos 90 os povos tradicionais começam a ressignificar seus valores perante a sociedade, seja elas cultural e até modos de viver diferenciados. Os artigos 231 e 232 se referência a essa visão de direitos que eles poderiam usufruir, com este reconhecimento de tais valores a perspectiva educacional antes integracionista mudam de prima, eles começam a ter um respaldo nacionais, em anos seguintes como a Lei de diretrizes e bases (1996), referencial curricular das Escolas Indígenas (1998), Plano Nacional de educação (2014), vieram reforçar e garantir aos povos indígenas uma educação e escola diferenciada que garanta seus saberes como princípio.
Assim o princípio de que utilizamos para a Educação e Gestão Indígena é o princípio do Bilinguismo, multiculturalismo e comunitarismo. Aqui trataremos especificamente da Gestão Escolar Indígenas, uma vez que para tratar da Gestão também devemos compreender o processo do reconhecimento da Educação Escolar indígena (EEI). 
A Gestão escolar é um campo amplo, no entanto no campo que nos inserimos é da Gestão Educacional, que vem tratar da Realidade do chão escolar, uma gestão nessa que é específica Indígena diferenciada e Democrática. Perboni e Oliveira (2021) compreende a GD vem a contribuir para uma educação de qualidade, com perspectiva emancipadora.
Dourado (2007), Alves (2014), Oliveira e Menezes (2018), Perboni e Oliveira (2021) reforça que na GD deve haver a participação da comunidade nas tomadas de decisão. E essa participação envolve algumas dimensões, pedagógica administrativa e financeira da escola, inclusive com isso vem posteriormente uma maior autonomia das escolas, um exemplo disso é a elaboração do Projeto Político Pedagógico.
Anteriormente revelamos o objetivo da pesquisa maior da dissertação de mestrado, no qual está voltada para a gestão escolar Indígena. Esse estudo está direcionado a uma comunidade indígena de Dourados que esta localizada no Mato grosso do Sul, escolhida 3 escolas Indígenas da RID, que possui um público bastante diferenciado, devido aos três povos distintos sendo eles o povo Guarani, Kaiowa e terena. Dessa forma a Reserva Indígena de Dourados- RID é conhecida como a maior reserva tendo aproximadamente mais de 13.473 indígenas (Censo 2022). 
A RID tem 5 escolas Indígenas em sua área de 3,500 hectares, sendo a primeira EMI Ramão Martins tendo 475 alunos, EMI- Tengatui Marangatu com 893 alunos, EMI- Agustinho com 572, EMI-Araporã com 603, EMI- Lacui Isnarde com 126. Devido aos critérios de escolha foi escolhido as 3 escolas e foram entrevistados os três diretores com objetivo de compreender suas práticas e autonomia nas escolas. 
Na resolução n ̊ 5, de 22 de junho de 2012, em seu artigo 14 aborda a questão do PPPs nas escolas Indígenas, onde revela que a comunidade deve ter autonomia para criar seu documento. Neste resumo destacaremos a entrevista com o primeiro diretor que caracterizamos ele como Diretor A (2024).
Quando questionando sobre a autonomia da escola, que também está garantida na CF/88. A elaboração do PPPs, Ele afirmou que nesse ponto a escola tem autonomia de elaborar seu PPP, de acordo com o diretor A (2024) “o PPP é tem algumas situações que nós temos autonomia, agora a autonomia não é toda né”, observamos que ele diz que tem, mas que também devem adaptações de acordo com a orientação da secretaria Municipal de educação.
Sobre o currículo diferenciado para as escolas indígenas também foi feito questionamento e essa foi a resposta do diretor A (2024) “cada escola tem seu currículo, o currículo da escola de como a escola é, qual o perfil das escolas, os profissionais, quais são os professores, porque aqui nós não temos só professor indígena, mais também professor não indígena”. Mas o diretor não respondeu se tem um currículo diferenciado. Quando questionado da autonomia do diretor a diretor respondeu. 
Poderia melhorar, se eles dechassem a próprias escolas organizarem os calendários ne, da forma é que as escolas indígenas acham, porque na cultura ne, as vezes tem datas comemorativas que são diferentes da cidade, que muitas vezes isso não é levado em conta né, pra escolas indígenas ne, eai fica fora, ai a gente tem que seguir no geral né. (entrevista Diretor A, 2024)

portanto ao final da entrevista constatamos que os diretores questionam a situação dos normativos afirmarem que as escolas Indígena têm autonomia para se organizar, mas que na realidade isso não se efetiva, ou seja as escolas indígenas devem seguir as mesmas orientações das escolas urbanas de Dourados- Ms, pois ainda não foi pensado realmente a maneira de inserir uma educação diferenciada bilingue para se concretizar no dia a dia das escolas Indígenas.
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